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 Serviços Académicos

Declaração de Retificação n.º 433/2017
O Aviso n.º 136/2017, publicado no Diário da República n.º 3, 

(2.ª série), de 4 de janeiro de 2017, referente à publicação da alteração 
ao plano de estudos do Mestrado Integrado em Medicina Veterinária, 

ministrado na Universidade de Évora, contem incorreções no quadro 
n.º 8 relativo às Optativas Grupo B, e nos pontos 6 e 10, pelo que, 
onde se lê:

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 330.

10 — Observações:
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T TP PL TC S E OT O

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]
Optativas Grupo B . . . . Patologia e clínica de espécies 

silvestres
MV Semestral  . . . 104 30 30 4

Aquacultura  . . . . . . . . . . . . . . . ZOO Semestral  . . . 104 45 4
Biologia das plantas tóxicas. . . CIBIO Semestral  . . . 104 45 1 4
Modelos animais em investiga-

ção
MV Semestral  . . . 104 15 15 30 1 4

Técnicas Imunológicas aplicadas 
no diagnóstico em medicina 
veterinária

MV Semestral  . . . 104 30 4

 deve ler -se:

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 330

180 — ECTS: Grau de licenciado em Estudos Básicos em Ciências 
da Saúde Animal

330 — ECTS: grau de mestre

10 — Observações:

A. Os alunos que completarem os 180 créditos, correspondentes ao 
cumprimento integral dos seis primeiros semestres, obtêm o Diploma de 
Licenciado em Estudos Básicos em Ciências da Saúde Animal.

B. Os alunos que completarem 330 ECTS, correspondentes aos onze 
semestres, obtêm o Diploma de Mestre em Medicina Veterinária, da 
seguinte forma:

290 ECTS, nas unidades curriculares obrigatórias constantes do plano 
de estudos indicado nos quadros 2, 3, 4, 5, e 6

30 ECTS no estágio curricular, a realizar no 11.º semestre, o qual 
poderá consistir num estágio de natureza profissional, objeto de relatório 
de estágio, ou na realização de um trabalho original e especificamente 
realizados para este fim, que dará origem à elaboração de uma dissertação 
de natureza científica ou um trabalho de projeto.

10 ECTS, em unidades curriculares optativas como indicado no plano 
de estudos.
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T TP PL TC S E OT O

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]
Optativas Grupo B . . . . Patologia e clínica de espécies 

silvestres
MV Semestral  . . . 104 30 30 4

Aquacultura  . . . . . . . . . . . . . . . ZOO Semestral  . . . 104 45 4
Biologia das plantas tóxicas. . . CIBIO Semestral  . . . 104 45 1 4
Modelos animais em investiga-

ção
MV Semestral  . . . 104 15 15 30 1 4

Técnicas Imunológicas aplicadas 
no diagnóstico em medicina 
veterinária

MV Semestral  . . . 104 30 4

Optativa Livre  . . . . . . . . . . . . . *

* Quaisquer UCs disponibilizada pela Universidade de Évora

 18/5/2017. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria Alexandra Belo Ramos Courinha Martins Lopes Fernandes.
310558661 
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